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Oficio n°QQ 6 /Gab/02 Em, O 8 de margo de 2002.

Senhor Presidente,

Através deste, encaminhamos a Vossa Exceléncia, o Projeio
de Lei n° 9 33 de O 9 de margo de 2002, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio
com a Comissdo Executiva da Lavoura Cacaueira - Ceplac e d4 ouiras providéncias, para que o
mesmo seja submetido 4 elevada apreciacfio dos Senhores Vereadores.

Considerando a natureza da matéria, solicitamos que seja

observado o regime de urgéncia, inclusive, com a convocagéo de Sessbes Exiraordindrias.

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima
e consideragéo.

Atenciosamente.

Excelentissimo Senhor
DD. Presidente da Camara Municipal
Ouro Preto do Ceste - RO
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Mensagem n° 8 15

Excelentizgimo Senhor Presidente

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei 110833 de O 8 de
margo de 2002, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com a Comissdo Executiva
da Lavoura Cacaueira - Ceplac e da ouiras providéncias, para que seja submetido a elevada
apreciagac dos Senhores Vereadores

Tem, a presente matéria, por objetivo firmar convénio com a
CEPLAC objetivando a fomentar a cooperagan técnica, repassando o Municipio, a importancia
de até R$ 2.000,00 {(dois mil reais) mensais.

A importancia da institui¢do em nosso Estado € no nosso

Municipio 3131‘%’55:3 plenamente o invesiimenio gue pern rmitira o desenvolvimento técnico em suas
E
atividades.

Assim, senhores Vereadores, é com esse racigcinie que
encaminhamos a presente matéria, agnardando a deliberagdio de Vossas Excelénc

Palacio dos Pioneiros, em © 8 de margo de 2002.

CART.OSMACNOR u(}*:
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